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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  PARANÁ EDIFICAÇÕES   
 

 

 

Avenida Iguaçu, 420 CEP 80230-902 Curitiba-Paraná-Brasil Fone (41) 3304-8109 

Ofício circular 002/2019-PRED/DG                           Curitiba, 06 de fevereiro de 2019  
DE: DIRETORIA GERAL/PRED PARA: ÓRGÃOS E SECRETARIAS CLIENTES DA PRED ASSUNTO: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 
 

Senhor Secretário,   
Consoante o disposto no inciso I, do Art. 3°1, da Lei Estadual nº 17.431/2012, compete 

a Paraná Edificações proceder a licitação e contratação de projetos, obras e serviços de engenharia 
da Administração Direta e Autárquica do Estado do Paraná. 

 
Para tanto, o Órgão Demandante deverá encaminhar protocolado com a minuta do 

Termo de Cooperação Técnica Financeira visando a descentralização do orçamento programado, 
devidamente acompanhado das informações orçamentárias do presente exercício financeiro 
(Informação do Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial, Quadro de Detalhamento de Despesa e 
Declaração de Adequação da Despesa), consoante o disposto na Lei Complementar nº 101/2000. 

 
O Termo de Cooperação Técnica Financeira poderá ser apresentado em documento 

único que contemple as informações orçamentárias compreendendo todos os projetos, obras e 
serviços de engenharia que se façam necessários pelo Órgão durante o ano de 2019. 

 
A minuta do Termo deverá ser redigida conforme modelo disponibilizado por esta 

Autarquia (doc. em anexo), cuja numeração sequencial deverá ser solicitada através do telefone 
(41) 3221-6122 junto a Gerência de Licitações, Contratos e Convênios da Paraná Edificações. 
 Exmo. Senhor REINHOLD STEPHANES SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - PARANÁ Endereço Comercial: RUA JACY LOUREIRO DE CAMPOS, S/N - 3º ANDAR - ALA "C", CENTRO CÍVICO  
                                                           
1 Art. 3º Para a consecução de seus objetivos, compete à PARANÁ EDIFICAÇÕES: 
I - a realização e o apoio na elaboração de estudos de viabilidade e termos de referência, bem como de 
licitação e contratação de projetos, obras e serviços de engenharia da administração direta e 
autárquica do Estado do Paraná;  
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  PARANÁ EDIFICAÇÕES   
 

 

 

Avenida Iguaçu, 420 CEP 80230-902 Curitiba-Paraná-Brasil Fone (41) 3304-8109 

Não é demais salientar que a formalização do referido Termo constitui providência 
prévia e indispensável a correta instrução dos protocolados, sem a qual não será possível dar início 
à abertura dos procedimentos licitatórios respectivos.  

 
Sendo o que se apresenta, subscrevo-me. 
 

Atenciosamente, 
 
 

Lucas Grubba Pigatto 
Diretor Geral 

Paraná Edificações   
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G OVERNO  DO  EST ADO DO PARANÁ  

  

SECRET ARIA DE EST ADO  DE 
INFRAEST RUT URA E LOG ÍST ICA 

PARAN Á EDIF ICAÇÕ ES  
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N° _______/201__
 

 PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED 
Pág. 1 de 4 Avenida Iguaçu, 420, 6° Andar, Rebouças, CEP 80.230-020, Curitiba – Paraná PRED/DAF/GLCC        -        Fone: (41) 3221 6121  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
FINANCEIRA N° ________/201__ QUE ENTRE SI 
ESTABELECEM A ________________________, 
NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO TITULAR DO 
CRÉDITO E A PARANÁ EDIFICAÇÕES, NA 
CONDIÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR, 
VISANDO A DESCENTRALIZAÇÃO DO 
ORÇAMENTO PROGRAMADO. 

A ___________________________________________________________, 
localizado à   ______________________________________________________________________, 
no Município de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº    _______________________, 
doravante designado como ÓRGÃO TITULAR DO CRÉDITO, neste ato representado por seu Diretor 
____________________,  portador do RG nº _______________ e do CPF sob nº ________________, 
e a PARANÁ EDIFICAÇÕES, localizada à Avenida Iguaçu, nº 420, no Município de Curitiba, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.433.037/0001-06, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR, neste ato representada por seu Diretor Geral, LUCAS GRUBBA PIGATTO, portador 
do RG nº 6.324.770-7 SSP/PR e do CPF sob nº 044.875.639-09, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000, no Decreto Estadual nº 5.975, de 22/07/2002, na Lei Estadual 
nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 e, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como nas demais legislações federal e estadual aplicáveis à espécie,  resolvem  firmar o 
presente Termo de Cooperação Técnica Financeira, de acordo com o contido no protocolado nº 
_________________ e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica Financeira tem por objeto 
normatizar e instrumentalizar a descentralização do orçamento programado para viabilizar a 
contratação de obras e serviços de engenharia, bem como estabelecer as condições e as obrigações 
entre os signatários, observados os limites dos elementos de despesas fixados para o exercício no 
Quadro de Detalhamento de Despesas do sistema da Coordenadoria de Orçamento Público da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, para a(o) _____________________. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A prestação dos serviços prevista na Cláusula Primeira, será formalizada 
mediante a remessa à PARANÁ EDIFICAÇÕES de competente ofício autorizatório expedido pela 
_________________________, especificando detalhadamente a obra e/ou serviço a ser executado, e 
fazendo-se acompanhar da “Movimentação de Crédito Orçamentário – MCO” respectiva. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

Os valores e/ou recursos necessários ao cumprimento do disciplinado na 
Cláusula Primeira, ficarão adstritos às liberações orçamentárias a serem efetuadas pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, e as liberações financeiras ficarão adstritas do Diretor _______________, 
em conformidade com a dotação orçamentária e valores descritos na Cláusula oitava do presente 
Termo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO TITULAR DO CRÉDITO 
a) Programação e determinação dos serviços e/ou obras, com adequada identificação do objeto a 

ser executado; 
b) o fornecimento, quando for o caso, de projeto, especificações e de outros elementos técnicos de 

sua planificação; 
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G OVERNO  DO  EST ADO DO PARANÁ  

  

SECRET ARIA DE EST ADO  DE 
INFRAEST RUT URA E LOG ÍST ICA 

PARAN Á EDIF ICAÇÕ ES  
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA N° _______/201__
 

 PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED 
Pág. 2 de 4 Avenida Iguaçu, 420, 6° Andar, Rebouças, CEP 80.230-020, Curitiba – Paraná PRED/DAF/GLCC        -        Fone: (41) 3221 6121  

c) a liquidação e o pagamento, à conta dos recursos mencionados no parágrafo único da Cláusula 
Primeira, das despesas provenientes dos serviços e/ou obras; 

d) o encaminhamento de Estudos de Viabilidade e Termos de Referência, quando couber; 
e) o acompanhamento da utilização dos recursos descentralizados, mediante relatórios específicos 

do Sistema SIAF/SEFA. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Adotar todas as medidas técnicas e administrativas que se fizerem necessárias, de acordo com 

a legislação vigente; 
b) a planificação integral dos serviços e/ou obras; 
c) a instauração de procedimentos licitatórios de obras e serviços de engenharia, quando for o caso. 
d) a aprovação dos orçamentos e das propostas; 
e) a celebração de contratos de empreitada; 
f) a fiscalização e assistência técnica dos serviços; 
g) outras atribuições, de acordo com a competência originária descrita na Lei Estadual nº 17.431, 

de 20 de dezembro de 2012. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PARANÁ EDIFICAÇÕES poderá executar, diretamente ou através de 
terceiros, quaisquer serviços que forem autorizados pela ______________________, permanecendo, 
entretanto, totalmente responsável perante o referido órgão.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá à PARANÁ EDIFICAÇÕES providenciar que as notas 
fiscais/faturas sejam emitidas e atestadas em nome da (o) ___________________. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A PARANÁ EDIFICAÇÕES fica autorizada a emitir empenhos em nome de 
firmas/empresas vencedoras dos certames licitatórios instaurados ou decorrentes de dispensa de 
licitação. 
PARÁGRAFO QUARTO: Iniciados os serviços e/ou obras e de acordo com seu desenvolvimento, a 
PARANÁ EDIFICAÇÕES fornecerá ao Contratante os seguintes documentos: 
a) Relatório mensal de andamento dos serviços e/ou obras, que será entregue até o dia 15 (quinze) 

do mês seguinte ao vencido, exceto tratando-se de execução de projetos; 
b) termo de recebimento provisório dos serviços e/ou obras executadas; 
c) termo de recebimento definitivo dos serviços e/ou obras, que será lavrado 90 (noventa) dias após 

o recebimento provisório. 
PARÁGRAFO QUINTO: Para a liquidação e o respectivo pagamento, a PARANÁ EDIFICAÇÕES 
encaminhará a(ao) _______________: 
a) Cópia do processo licitatório, se for o caso; 
b) cópia do contrato original celebrado para a execução de obras e/ou, serviços; 
c) uma via da nota de empenho; 
d) nota fiscal/fatura referente à execução de obras e/ou serviços de engenharia, devidamente 

atestada pela área afim. 
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SECRET ARIA DE EST ADO  DE 
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 PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED 
Pág. 3 de 4 Avenida Iguaçu, 420, 6° Andar, Rebouças, CEP 80.230-020, Curitiba – Paraná PRED/DAF/GLCC        -        Fone: (41) 3221 6121  

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
As alterações que porventura possam ocorrer no transcurso do presente 

instrumento, somente serão efetuadas mediante a lavratura de Termo Aditivo, devidamente aprovado 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo TITULAR DO CRÉDITO. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá duração até ___ de ____________ de 201__, a 
partir da data de sua publicação em extrato no Diário Oficial do Estado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação a que se refere à Cláusula Sexta será feita sob responsabilidade 
da PARANÁ EDIFICAÇÕES, porém às expensas da (o) ___________________, que pela assinatura 
deste termo, autoriza o Departamento de Imprensa Oficial do Estado a faturar contra si a 
correspondente despesa. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS 

Os recursos necessários para cobrir as despesas correrão à conta das 
Dotações Orçamentárias a seguir e indicados, ficando a cargo da (o) __________________________, 
a determinação dos montantes a serem objeto da descentralização de créditos mediante emissão do 
documento “Movimentação de Crédito Orçamentário” em nome da PARANÁ EDIFICAÇÕES: 

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA FONTE ORÇAMENTO INICIAL 
   
   
   

TOTAL   
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

O presente Termo poderá ser rescindido de pleno direito no caso de infração 
a qualquer das cláusulas ou condições nele estipuladas, ou denunciado por qualquer dos partícipes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou, ainda, a qualquer tempo, em face da superveniência 
de ato ou norma legal extintiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos Termo serão regulados pelo Código Civil Brasileiro e 
demais legislações aplicáveis à espécie. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

O foro para dirimir as questões decorrentes deste Termo é o do Foro Central 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Curitiba, ___ de ______________ de 201__. 
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LUCAS GRUBBA PIGATTO, 

Diretor Geral da Paraná Edificações 
 
 
 

<Titular da Pasta> 
<Cargo> 
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PROTOCOLO: 15.586.416-8
DESPACHO: 204/2019-DG/SEAP
INTERESSADO: Paraná Edificações
ASSUNTO: Recursos Orçamentários – Contratações Públicas
DATA: 08/02/2019

1. Trata-se  de  Ofício  Circular  n.º  002/2019-PRED/DG  encaminhado  pela

Diretoria  Geral  da  Paraná  Edificações  de  orientações  para  a  adequada

instrução dos processos administrativos, a fim de que se cumpra o disposto no

inciso I, do art. 3.º, da Lei Estadual 17.431/2012 de sua competência.

2. Encaminhe-se à Coordenadoria de Administração de Serviços –  CAS, ao

Grupo Administrativo Setorial –  GAS  e ao Grupo Orçamentário e Financeiro

Setorial – GOFS, para ciência às recomendações da Paraná Edificações.

Bráulio Cesco Fleury
Diretor-geral

DG/AT/dj

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N – Palácio das Araucárias – Centro Cívico
80.530-140  - Curitiba – Paraná – Brasil, Fone: 41 3313-6156  -  Fax: 41 3313-6171
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